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Dispõe sobre revogação do Decreto 

n9 3277 , de 01 de abril de 1980. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a permissão de uso de qua l

quer bem público e feita a título precário; 

CONSIDERANDO que é obrigação do permissioná

rio, conforme termo de permissão lavrado em livro próprio, observar irres 

tritamente as disposições do Decreto que permitiu o uso de bem público; 

CONSIDERANDO finalmente, o que ficou consta

tado nos Processos Administrativos n9s 10623/80, 017132/80 e 004696/80, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica revogado o Decreto n9 3277/ 

80, de 01 de abril de 1980, que dispõe sobre permissão de uso de bem pú

blico municipal . 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal Campos, 

11 de fevereiro de 1980 . 

Prefeito Municipal 

Registrado 

to, aos onze dias do mes de fevereiro do ano 

e um. 

DJ/ 

nbp/.-

Luiz 

no Gabinete do Prefei 

novecentos e oitenta 

· a Rodrigues 


